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ATA DA 9.a REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.° PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

Aos dezenove (19) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 
15:00 horas, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta Cidade 
de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a nova (9.a) Reunião do 2.° 
(Segundo) Período Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns, sob a 
Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado, excepcionalmente 
pelo Vereador Alcindo de Melo Correia e pela Vereadora Luzia Cordeiro da Silva, que 
atuaram como 1.0 e 2.a Secretários, respectivamente. Compareceram os seguintes 
Vereadores (as): Senivaldo Rodrigues Albino, Luzia Cordeiro da Silva, Marcos César Lins, 
Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Darliane Mendes 
Rodrigues Lira, Ruber Ivo Neto, Alcindo de Melo Correia, Erivan Pereira Pita, José Luiz de 
Andrade, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Matheus Santos Martins de Araújo, José Juca 
de Melo Filho, Fabiana Lins Zoobi de Gois, José Fernando Alves de Brito, Thiago Paes 
Espíndola e Maria Nelma Carvalho da Costa. Havendo número legal, o Senhor Presidente 
declarou a presente Reunião aberta em nome de Deus, convidou todos para ouvirem de 
pé trecho do Hino de Garanhuns. Em seguida, convidou a Vereadora Fabiana Lins Zoobi 
de Gois para fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os 
presentes em pé, e o Vereador José Fernando Alves de Brito, para fazer a leitura de um 
trecho da Constituição Brasileira. Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a palavra a 
Segunda Secretária para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foi aprovada, por 
unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 8a Reunião Ordinária do Segundo Período 
Legislativo de 2025. EXPEDIENTE: Continuando, passou a palavra ao Primeiro 
Secretário em exercício, Vereador Alcindo de Melo Correia, para a leitura do Expediente. 
Constou do Expediente: Pedido de Regime de Urgência Urgentíssima à tramitação do 
seguintes projetos: Projeto de Lei n.° 026/2025, que altera dispositivo da Lei Ordinária 
Municipal n.° 5.277, de 09 de julho de 2024, cuja ementa dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Cultura do Município de Garanhuns, e dá outras providências; e Proposta de 
Emenda à Lei Orgânica do Município n.° 001/2025, que altera a redação do art. 100-A da 
Lei Ordinária Municipal n.° 2.436/1990-Lei Orgânica do Município de Garanhuns, e dá 
outras providências; ambas de autoria do Poder Executivo Municipal. Subscrito pelos 
seguintes Vereadores (as): Luzia Cordeiro da Silva, Fabiana Lins Zoobi de Gois, Matheus 
Santos Martins de Araújo, Bruno Luís Taveira Cavalcante, José Juca de Melo Filho, 
Alcindo de Melo Correia, Senivaldo Rodrigues Albino e Darliane Mendes Rodrigues Lira. 
Ofício n.° 761/2025, do Ministério das Cidades, em resposta ao Ofício n.° 639/2025-CMG 
(6035485), da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, encaminhando à Presidência da 
República (6035484) e posteriormente direcionado a esta Pasta por meio do Ofício n.° 
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582/2025/GM-MIDR (6035481), mediante o qual o referido município solicita apoio 
financeiro do Governo Federal, no âmbito do Programa Água para Todos, para a 
disponibilização de cisternas de plástico polietileno, com capacidade de 16 mil litros, 
destinados à população local. Em atenção à demanda, cumpre informar que a solicitação 
não se enquadra na competência deste Ministério das Cidades, um vez que o Programa 
Água para Todos é de responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome; Ofício n.° 15190/2025, da Assembleia Legislativa de 
Pernambuco (ALEPE), que em atendimento à Indicação de n.° 12632/2025, do Deputado 
Estadual Cayo Albino, aprovada em Plenário desta Assembleia Legislativa, levamos ao 
conhecimento de V. Exa. o apelo formulado ao Governo do Estado de Pernambuco nos 
termos da proposição com indicação n.° 012632/2025, que solicita o funcionamento por 
24h, inclusive finais de semana e feriados, da Delegacia da Mulher no Município de 
Garanhuns/PE; Parecer n.° 113/2025, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de 
Leis, favorável ao Projeto de Lei n.° 117/2025; Parecer Conjunto n.° 078/2025, das 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e Orçamento, 
favorável à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.° 001/2025 (protocolado sob o n.° 
004/2025) e Parecer Conjunto n.° 077/2025, das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação de Leis; de Finanças e Orçamento; e de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, 
favorável ao Projeto de Lei n.° 026/2025. Continuando, o Senhor Presidente franqueou a 
palavra para os Vereadores (as) apresentarem seus Projetos. Vereador José Juca de 
Melo Filho (Juca Viana) apresentou o seguinte projeto: Projeto de Lei n.° 090/2025, de 
sua autoria, que dispõe sobre ações de promoção de alimentação adequada e saudável 
no ambiente escolar municipal, nos termos do Decreto Federal n.° 11.821, de 24 de 
dezembro de 2023, e dá outras providências. Vereador Alcindo de Melo Correia 
apresentou os seguintes projetos: Projeto de Lei n.° 121/2025, do Vereador Senivaldo 
Rodrigues Albino (Johny Albino), que denomina de Cozinha Comunitária Vereador Pedro 
Leite Cavalcanti, à cozinha comunitária, que será instalada, no Bairro Dom Helder 
Câmara (COHAB III), na sede deste Município, e dá outras providências. Vereador 
Matheus Santos Martins de Araújo apresentou o seguinte: Projeto de Lei n.° 120/2025, de 
sua autoria, que institui no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Garanhuns o 
Festival do Jeep, neste Município, e dá outras providências. Vereador José Luiz de 
Andrade (Leleu Andrade) apresentou o seguinte: Requerimento n.° 575/2025, de sua 
autoria, que requer Votos de Pesar ao Senhor André Luiz Sales da Silva, ocorrido no 
último dia 17 de setembro de 2025, neste Município. Vereadora Fabiana Lins Zoobi de 
Gois apresentou o seguinte: Projeto de Resolução n.° 120/2025, de sua autoria, que 
concede a Medalha Jornalista Ulisses Pinto à Thomas Ravelly da Silva Melo. Vereador 
José Fernando Alves de Brito (Fernando da lza) apresentou o seguinte: Requerimento n.° 
589/2025, de sua autoria, que requer Votos de Congratulação ao Colégio Santa Sofia, 
pela passagem de seus 113 (cento e treze) anos, comemorados no dia 18 de setembro 
do corrente ano. Por conseguinte, não havendo projeto mais a ser apresentado, o Senhor 
Presidente deferiu os Requerimentos apresentados e encaminhou os Projetos lidos para 
suas devidas Comissões. ORDEM DO DIA: Em seguida, o Senhor Presidente colocou os 
seguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei n.° 063/2025, de autoria do Vereador José 
Juca de Melo Filho (Juca Viana), que denomina de Rua Edson Carvalho Texeira, um 
logradouro localizado no Loteamento Massaranduba, Bairro Severiano de Moraes Filho, 
na sede deste Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 2a Votação, de 
forma eletrônica, com Quórum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 063/2025 foi 
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aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n.° 067/2025, da Vereadora Darliane Mendes 
Rodrigues Lira, que dispõe sobre a prevenção e combate ao suicídio, por meio de ações 
nas áreas sociais, de saúde, educação, e segurança pública no Município de Garanhuns, 
e dá outras providências. Sem discussão. Em 2a Votação, de forma eletrônica, com 
Quórum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 067/2025 foi aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei n.° 110/2025, do Vereador José Luiz de Andrade (Leleu Andrade), que 
institui no calendário oficial de datas comemorativas do Município de Garanhuns, o "Dia 
do Festival de Inverno de Garanhuns (FIG)", a ser celebrado anualmente em 13 de julho. 
Sem discussão. Em 2a Votação, de forma eletrônica, com Quárum de Maioria Simples, o 
Projeto de Lei n.° 110/2025 foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n.° 111/2025, da 
Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que institui e define a prática da 
telemedicina como modalidade de atendimento médico na rede de saúde pública do 
Município de Garanhuns, e dá outras providências. Sem discussão. Em 2a Votação, de 
forma eletrônica, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 111/2025 foi 
aprovado por unanimidade. Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município n.° 
001/2025, do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera a redação do art. 100-A da 
Lei Ordinária Municipal n° 2.436/1990 — Lei Orgânica do Município de Garanhuns, e dá 
outras providências. Proposta tramita em Regime de Urgência Urgentíssima. Sem 
discussão. Em 1a Votação, de forma eletrônica, sendo necessário 2/3 para a sua 
aprovação, o Senhor Presidente solicitou aos Vereadores e Vereadoras que fizessem sua 
votação. Pelo placar de 14 (quatorze) votos favoráveis e 03 (três) votos contrários, dos 
Vereadores Ruber Ivo Neto, Thiago Paes Espíndola e José Fernando Alves de Brito 
(Fernando da Iza), a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município n.° 001/2025 foi 
aprovada por maioria. Projeto de Lei n.° 026/2025, do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, que altera dispositivos da Lei Ordinária Municipal n.° 5.277, de 09 de julho de 
2024, cuja ementa: "Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de 
Garanhuns, e dá outras providências". Sem discussão. Em 1a Votação, de forma 
eletrônica, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 026/2025 foi aprovado 
por maioria, pelo placar de 15 (quinze) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário, do 
Vereador Ruber Ivo Neto. Projeto de Lei n.° 117/2025, da Vereadora Luzia Cordeiro da 
Silva (Luzia da Saúde), que denomina de Luiza Bastos da Cruz, a Unidade Básica de 
Saúde que está sendo desmembrada no Bairro Magano, na sede deste Município, e dá 
outras providências. Sem discussão. Em 1a Votação, de forma eletrônica, com Quárum de 
Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 117/2025 foi aprovado por unanimidade. Com a 
palavra o Senhor Presidente informou que os Requerimentos destacados são os 
seguintes: Requerimento n.° 547/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeito Sivaldo Albino, através da Secretaria 
competente que realize estudos no sentido de construir a Praça denominada de Ermiro 
Narciso da Silva, localizada na Rua Maria Ferreira Filho, no Distrito de São Pedro, neste 
Município e Requerimento n.° 582/2025, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny 
Albino), que requer ao Chefe do Poder Executivo, que encaminhe Projeto de Lei para 
incluir no PCCV (Lei n° 4.507/2018) da Guarda Municipal de Garanhuns, a concessão de 
promoção subsequente ao guarda que, nos últimos 5 anos de carreira antes da 
aposentadoria não tenha cometido infração disciplinável grave. Informou também, que o 
Requerimento n.° 574/2025, do Vereador José Fernando Alves de Brito (Fernando da 
lza), que requer ao Poder Executivo e a secretaria competente a viabilização de 
calçamento e saneamento da Rua Eusébio de Queiroz- Francisco Santos da Figueira 
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(Localidade de COHAB II) ficará em pauta por se tratar de 02 (dois) pedidos em um único 
Requerimento. Demandou Questão de Ordem Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo 
que comunicou a retirada de Requerimento n.° 587/2025, de sua autoria, que requer ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeito Sivaldo Albino, através da Secretária 
competente, a requalificação da praça localizada no Loteamento São Carlos, no 
Severiano de Moraes Filho, neste Município. Demandou Questão de Ordem Vereador 
Marcos César Lins (Marcos de Zaqueu) que também comunicou a retirada de 
Requerimento n.° 579/2025, de sua autoria, que requer ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, asfaltamento da Rua Escritor Mário Quintana, no bairro Heliópolis, na 
comunidade do Jardim Petrópolis, no Município de Garanhuns-PE. Em seguida, o Senhor 
Presidente propôs a leitura, discussão e votação, em bloco, dos demais Requerimentos. 
Colocada em Votação à proposta foi aprovada por unanimidade. Com a palavra o 
Primeiro Secretário em exercício, Vereador Alcindo de Melo Correia, que passou a fazer a 
leitura dos seguintes Requerimentos: Requerimento n.° 570/2025, do Vereador Bruno 
Luís Taveira Cavalcante, que requer ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, que sejam realizadas melhorias no sistema de abastecimento de 
água com implantação de chafariz no Sítio Boa Vista, Distrito de Miracica, neste 
Município; Requerimento n.° 571/2025, da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, 
que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Prefeito Sivaldo Albino, que através 
da Secretaria competente estude a possibilidade de realizar pavimentação com drenagem 
das águas servidas da Luiz Henrique no Bairro Dom Thiago Postma, nas proximidades do 
castelo João Capão, neste Município; Requerimento n.° 572/2025, do Vereador José Juca 
de Melo Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através 
da secretaria competente, a implantação de uma quadra poliesportiva no bairro Francisco 
Simão dos Santos Figueira, na Comunidade COHAB II, neste Município; Requerimento 
n.° 573/2025, do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que requer ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria competente, recapeamento asfáltico de toda 
extensão da Avenida Caruaru, neste Município; Requerimento n.° 576/2025, do Vereador 
Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que requer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal junto com a secretária competente, que seja feito a pavimentação 
asfáltico, com drenagem das águas servidas e pluviais da R. Mariápolis, localizada no 
Bairro do Magano, neste Município; Requerimento n.° 577/2025, da Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
criação de um Centro de Referência de Assistência Social - CRAS no Bairro Manoel 
Chéu, visando ampliar o atendimento às famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social; Requerimento n.° 578/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, 
que requer à Governadora do Estado de Pernambuco que através da pasta competente 
realize estudos no sentido de prover uma instalação fixa (posto ou equivalente) da Polícia 
Militar no Distrito de São Pedro, localizado no Município de Garanhuns; Requerimento n.° 
580/2025, do Vereador José Luiz Andrade (Leleu Andrade), que requer ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria competente, que seja feito a criação de um 
espaço destinado à reciclagem de resíduos sólidos, neste Município; Requerimento n.° 
581/2025, da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que requer ao Poder Executivo 
Municipal, através da Secretaria competente, a ampliação da Escola Municipal Efiti 
Francisco Manoel de Torres Filho, localizada na Rua Nelson Pereira de Lima, no Bairro 
Dom Hélder Câmara, neste Município; Requerimento n.° 583/2025, do Vereador Thiago 
Paes Espíndola, que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através da secretária 
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competente, que seja realizado estudo para melhorar marketing do Colunata, para 
atração de clientes com instalação de pórtico e informações dos serviços prestados pelos 
comerciantes para atrair os clientes; Requerimento n.° 584/2025, do Vereador Ruber Ivo 
Neto, que requer à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Garanhuns a implantação do 
auxílio-alimentação aos servidores efetivos desta Casa Legislativa ou, caso já exista, o 
reajuste do referido benefício, adequando-o às condições socioeconômicas atuais; 
Requerimento n.° 585/2025, do Vereador Ruber Ivo Neto, que requer ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Garanhuns, a adoção de providências para assegurar o 
pagamento de férias e décimo terceiro salário aos funcionários contratados da Prefeitura 
Municipal de Garanhuns e Requerimento n.° 588/2025, do Vereador Erivan Pereira Pita, 
que requer ao Governo Municipal parceria junto a Celpe/Neoenergia no sentido de que a 
iluminação externa do Parque Luiz Carlos de Oliveira seja interligada com a rede pública 
de iluminação ficando permanente durante a noite beneficiando a Rua Luiz Burgos no 
Bairro da Boa Vista nesta cidade. Em discussão os Requerimentos. Com a palavra 
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que justificou seu pedido informando que 
a construção de quadra poliesportiva visa promover qualidade de vida aos moradores do 
Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na Comunidade da COHAB II, portanto, 
pede o apoio de seus pares neste pedido. Com a palavra Vereador Cláudio Umberto 
Bispo Triunfo (Professor Márcio) que, simplesmente, fez a leitura de seu Requerimento. 
Passou a fazer uso da palavra Vereador Thiago Paes Espíndola que solicitou a 
implantação de políticas públicas de marketing visando divulgar aquele local no sentido de 
atrair mais clientes. Disse que após a reforma em que ocorreu a supressão da escadaria 
que havia próximo aos banheiros, alguns boxes ficaram prejudicados, pois, o fluxo de 
pessoas diminuiu bastante. Sendo assim, pede a instalação de pórticos naquele local. 
Sem mais discussões. Colocado em votação os Requerimentos foram aprovados por 
unanimidade. Demandou Questão de Ordem a Vereadora Fabiana Lins Zoobi de Gois 
que solicitou permissão para ausentar-se desta Sessão, devido a compromissos 
anteriormente agendados. Solicitação deferida pela Mesa Diretora. Em seguida, o Senhor 
Presidente solicitou ao Vereador Alcindo de Melo Correia, Primeiro Secretário em 
exercício, que passasse a fazer a Leitura do primeiro Requerimento em destaque. 
Requerimento n.° 547/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, Prefeito Sivaldo Albino, através da Secretaria competente 
que realize estudos no sentido de construir a Praça denominada de Ermiro Narciso da 
Silva, localizada na Rua Maria Ferreira Filho, no Distrito de São Pedro, neste Município. 
Requerimento em discussão: Com a palavra o autor do pedido de destaque, Vereador 
José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que solicitou ao Vereador Alcindo de Melo Correia 
que retire seu Requerimento, pois já apresentou pedido com este mesmo teor semana 
passada. Com a palavra Vereador Alcindo de Melo Correia que disse não retirar seu 
Requerimento, pois a referida rua apresentada pelo Vereador José Juca de Melo Filho 
(Juca Viana) não existe. Com a palavra Vereador Matheus Santos Martins de Araújo 
afirmou que está havendo uma incoerência, pois, esta Casa aprovou um pedido de 
construção de uma praça em rua que não existe. Inclusive o Vereador Alcindo de Melo 
Correia votou favorável no pedido apresentado pelo Vereador José Jucá de Melo Filho 
(Juca Viana) a respeito dessa mesma praça. Diante do impasse, a Mesa Diretora decidiu 
retirar de pauta para análisar o Requerimento n.° 547/2025, do Vereador Alcindo de Melo 
Correia. Demandou Questão de Ordem o Vereador Thiago Paes Espíndola que solicitou 
permissão para ausentar-se desta Sessão, devido a compromissos anteriormente 
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agendados. Solicitação deferida pela Mesa Diretora. Novamente, o Senhor Presidente 
solicitou ao Vereador Alcindo de Melo Correia, Primeiro Secretário em exercício, que 
passasse a fazer a Leitura do segundo Requerimento em destaque. Requerimento n.° 
582/2025, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que requer ao Chefe 
do Poder Executivo, que encaminhe Projeto de Lei para incluir no PCCV (Lei n° 
4.507/2018) da Guarda Municipal de Garanhuns, a concessão de promoção subsequente 
ao guarda que, nos últimos 5 anos de carreira antes da aposentadoria não tenha 
cometido infração disciplinável grave. Em discussão o Requerimento: Com a palavra autor 
do pedido de destaque, Vereador Ruber Ivo Neto, que disse que é preciso agir com muito 
cuidado nesta situação para que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Garanhuns não seja prejudicado. Com a palavra Vereador Senivaldo 
Rodrigues Albino (Johny Albino), que disse que esta promoção é uma forma de 
reconhecimento e equiparação às forças de segurança, como policiais militares. 
Ressaltou que diante da apresentação e futuras discussões do possível projeto que virá a 
esta Casa sobre o referido tema, haverá discussões sobre essa questão levantada pelo 
Vereador Ruber Ivo Neto. Sem mais discussões. Colocado em Votação o Requerimento 
de n.° 582/2025, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), foi aprovado por 
unanimidade, pelo placar de 16 (dezesseis) votos favoráveis. Computando-se os Votos 
dos Vereadores Thiago Paes Espíndola e Fabiana Lins Zoobi de Gois, que deixaram seus 
votos favoráveis antes de suas saídas. Passou, em seguida, o Primeiro Secretário em 
exercício a fazer a leitura das Redações Finais: Projeto de Lei n.° 084/2025, do Vereador 
José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que denomina de Rua Quitéria Marques de 
Azevedo, um logradouro localizado no Loteamento Arco-íris, Bairro Novo Heliópolis, e dá 
outras providências; Projeto de Lei n.° 085/2025, do Vereador José Juca de Melo Filho 
(Juca Viana), que denomina de Rua José Miguel de Brito, um logradouro localizado no 
Loteamento Brisa do Vale, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, e dá outras 
providências; Projeto de Lei n .° 086/2025, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca 
Viana), que denomina de Rua Luiz Augusto da Silva (Luiz Careca), um logradouro 
localizado no Loteamento Brisa do Vale, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, e 
dá outras providências; Projetos de Lei n.° 109/2025, do Vereador Marcos César Lins 
(Marcos de Zaqueu), que denomina de Rua Maria Arcoverde da Silva Leite, um 
logradouro localizado no Loteamento Valle da Serra, Bairro Novo Heliópolis, e dá outras 
providências; Projeto de Resolução n.° 118/2025, do Vereador José Fernando Alves de 
Brito (Fernando da Iza), que concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Exmo. Felipe Mota Pimentel de Oliveira e Projeto de Resolução n.° 119/2025, do 
Vereador Erivan Pereira Pita, que concede a Medalha Osvaldo Ferreira da Silva (Mérito 
Político) ao Sr. Alfredo de Gois Neto. Colocadas em votação, sem discussão, as 
Redações Finais foram aprovadas por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Não 
havendo nenhum Vereador inscrito, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos 
e informou que a próxima Reunião acontecerá no dia primeiro (01) de outubro do corrente 
ano. Nada mais havendo a tratar, encerrou a presente Reunião em nome de Deus, 
determinando em seguida a lavratura da Ata que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada pela Comissão Executiva da Câmara Municipal de Garanhuns.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Presidente 

ALCINDO DE MELO CORREIA 
1° Secretário em Exercício 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
2a Secretária 
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